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Item 4. Modelo de Declaração [Documentgexigidn no Credenciamento]

necLARâÇÃo

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA-CE

PREGÃO PRESENCIAL N". ÍJ0.0I]9!2I]l7-SRP

DATA DE ABERTURA: _ de de EDIT
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: __: _.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE AGUA MINERAL E GAS GLP PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHAÍCE.

DECLA RO QUE CUMPRO PLENAMENTE OS REQUISITOS DE ENQUADRAMENTO COMO
MICRO-EMPRESA (ME) OU EMI`~'RIÍSA DE PEQUENO PORTE (EPP) PARA QUE SE POSSA
GOZAR DOS BENEFICIOS DA LEI COMPLEMENTAR N”. IÊ.3"`0b.

DECLARO NAO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO DO § 4° DO ARTIGO 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N”. I13-`0ó.

Barroquinha (CE).... ..de de2017.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL à
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N”. IlÚ.0Ú9t`2Dl7-SRP

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".
Pai-:cÃo |>atz:sENc|âL Ns. oo.uo9r2o11-ser
vz=tLto.‹tot:z 12 (Doze) Mt-:ses

Pelo presente instrumento. o Municipio de Barrot:|uinhaz'CE. pessoa juridica de direito público
interno. inscrita no CNPJ N”. . com sede na

_ ___ - Barroquinha - Ceará. atraves da Secretaria Municipal de
__ _ . neste ato representado pelo respectivo. Sr .
Secretário Municipal de __,_..._ _ _ . doravante denominado CONTRATANTE.
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N".
lI{l.ll{l9¡20I7-SRP. com a homologação datada de . RESOLVE registrar
os preços datsl empresatsl signatáriatsj. conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de
preços. nas quantidades estimadas e máximas anuais. de acordo com a classificação por elas
alcançadas. atendendo as condiçoes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata
de registro de preços. em conformidade com as disposições a seguir.

cLÁUsUL.õ. Patmstaâ - oo runomvtsnto LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N”. Ú0.0l}9t'20I't' - SRP,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N”. 040l00lt2ül3. da Lei NP.
8.666-“93 e suas alterações. e da Lei NP. ll).5Etlr"O2.

CLÁUSULA sec mina - oo oattíiro
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇOES DE AGUA MINERAL E GAS GLP PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAJCE. tudo confomte
especificações contidas no TERMO DE RF.-FERÊNCIA constante do anexo l do edital do PREGÃO
PRESENCIAL N". 0lI.DII'5Iƒ2[ll 7-SRP. no qual restaram classilicados ein primeiro lugar os licitantes
signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA Ttzitcstiot - oa vicexcut ox .tra os Riacismo os Pmzços
3.I. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 ¡DOZE! meses. contados a panir de sua
assinatura.. improrrogaveis.

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.l. O gerenciamento deste instruinemo caberá ã Secretaria Municipal de Saúde. no seu aspecto
operacional.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.59?{DUU1-Bü
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados. a especificação dos produtostmateriaisfequipamentos. os quantitativos.
marcas. empresas fomecedoras e representantes legais. encontram-se elencados nos anexos II e III da
presente ata de registro de preços. em ordem de classificação das propostas de preços por lote.

cLÁUsUL.‹t saxrx - ootst Locztms) E Paazotst ot: aTENorMr;NTo
o.l. Os produtos deverão ser fomecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compra-'fornecimento pela administração todos os dias. inclusive aos sábados. domingos e feriados.
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório. no termo de
referencia e observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas técnicas vigentes.

cLÁUsULà SÉTIMA - nas coxoiçoss oi-: ttoanactrnsxro
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a finnar contratações de
fornecimento. observadas as condições fixadas no instrumento convocatório. nesta ata e seus anexos.
e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtosfmateriaistequipamentos registrados neste instrumento serão
efetuadas atraves de ordem de compra. emitida pela Administração Municipal. contendo: o número
da ata de registro de preços. o nome da empresa. o objeto. a especificação. as obrigações da
CONTRATADA. o endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados tennos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços.
que serão tratados de fonna autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei N". 8.66õ«'93. inclusive quanto as prorrogações. alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o Municipio de Barroquinhaf'CE a firmar qualquer contratação. nem
mesmo nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do{s)
objetotsl. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
de fornecimento. em igualdade de condições.
7.5. Se o fomecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a fomecer os itens
solicitados. sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis. poderão ser convocados os demais
fornecedores classificados na licitação. respeitadas as condições de fornecimento. os preços e os
prazos do primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO
8.1. O pagamento será realizado ao fomecedor. quando regularmente solicitados os itens pelo
Municipio de Ba.rroquinhaf'CE. na proporção da entrega dos itens licitados. segundo as autorizações
de fomecimento.-“ordens de compra expedidas. de confomtidade com as notas fiscais.-*faturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais. todas atualizadas. observadas as condições da proposta e os preços devidamente
registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos.-fmateriais..-'equipamentos a CONTRATADA deverá
apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser
emitida em nome do Municipio de Barroquinha ›“CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias ã emissão da fatura./nota fiscal deverão ser requeridas junto
ao Municipio de Barroquinha ICE - Secretaria Municipal interessada.
8.3. O Municipio de Barroquinha .-“CE efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias. atraves de credito
em conta corrente mantida pelo fornecedor. após o encaminhamento da documentação tratada nos
subitens anteriores. observadas as disposições editalicias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais.-ifaturas. estas serão devolvidas ao
fornecedor. para as necessarias correções. com as informações que motivaram sua rejeição.
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao.
8.3.2. Para cada ordem de compra. o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscal»-"f`atura.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597,¡DCl01-SD
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implicará aceitação definitiva do fomecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de consequencias
incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força
maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando área económica extraordinária e
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Ú Entregar os produtosrmateriaisfequipamento
serviços do Municipio de Barr¬oquinhar'CE.
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega. não se
produtosfmateriaisfequipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes
deste instrumento. nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto solicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Barroquinha ICE. cujas
reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por
escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscaliaação do Municipio de Barroquinhar'C`.E. no tocante ao
fornecimento dos produtos.-*materiaisrequipamentos. assim como ao cumprimento das obrigações
previstas nesta ata de registro de preços.
j) Prover todos os meios necessários ii garantia da plena operacionalidade do fomeciinentti. inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
l) Comunicar imediatamente ao Município de Barroquinha-“C E qualquer alteração ocorrida no
endereço. conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m) Possibilitar ao Municipio de Barroquinha-'CE efetuar vistoria nas suas instalações. a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o Municipio de Barroquinha r'CE. no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa. no todo ou em parte os
produtosfmateriais.--"equipaiiientos recusado pela Administração. caso constatadas divergências nas
especificações. as normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços.
ot Manter. sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados.
informações. documentos. especificações técnicas e comerciais dos
produtostmateriaisfequipamentos do Municipio de Bai-roquinha!C E. de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser confiados. sejam relacionados ou não com o
fomecimento objeto desta ata.
p) manter. durante a vigência desta ata de registro de preços. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do forrierednr ainda'
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer eni decorrência do fornecimento em
questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisõesjudiciais. exiinindo o Miinicipio de BarroquinhafC E de qualquer solidariedade ou
responsabilidade.
li) Toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao Municipio de Barroquinhar”CE por
autoridade competente. em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado
na execução do fomeciinento. desde que devidas e pagas. as quais serão reembolsadas ao Municipio

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.-4?8.597ƒDüiJ1-EB
` 'E' 739. Centro. Fone (88) BE-23 1137. CEP.: 62.410-BBB - Barroquinha - CE äRua Onze de Maio. n
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de Barroquinha-"CE. que ficará. de pleno direito. autorizada a descontar. de qualquer pagamento
devido ao fornecedor. o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de BarroquinhafCE a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos
que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de 'Barroquinha.fCE não cximirá o
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falta de quaisquer dos produtos..-"materiaisz*equiparnentos cujo fornecimento incumbe ao
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso. má
execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

c|.Áusu1.x oez - mts oeatcxçõcs no Muutcírto
10.1. o Município DE eaaaoot nmwce obriga-za az
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que os preços registrados
pennanecem compativeis com os praticados no mercado.

¡ n.-

CLAUSU LA ONZE - DA ALTERAÇAO DA ATA
ll.l. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei N”. 8.66o!93 e as disposições do Decreto Municipal N”. 0401001.-ÍÊOI3.

CLÁSU La Doze - ox uT|L|zAÇÃo os ATA DE aeclsrlto ot: rat-Jços
l2.l. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua
vigência. poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame Iicitatorio. mediante anuência do orgão gerenciador.
12.2. Os orgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços. deverão consultar o orgão gerenciador da ata para ntanilestação sobre a
possibilidade de adesão.
I2.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão. desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o orgão
gerenciador e os orgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por orgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na
ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes.
l2.-4.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
orgão gerenciador e orgãos participantes. independente do número de orgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l3.l. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes
situações:

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?B.59?ƒDDD1-ED
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13.l.1 Por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o
cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:
l - por razão de interesse público: ou
ll - a pedido do fomecedor.
1.3.1.2. Pelo MUNICIPIO DE BARROQUINHAHCE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços:
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no
prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço. na hipotese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado:
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do
caput do art. 87 da L-ei n° 8.666. de 1993. ou art. 7° da Lei n" 10.520. de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa. nas hipoteses
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. T8 da Lei N°. 8.66693;
1.3.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a} Mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV
e XVI. da Lei N°. 8.o66r93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”.
8.66693.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o fomecedor será informado. a qual será juntada
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do fomecedor. a comunicação será
feita por publicação na afixação do flanelografo do Municipio de l-3arroquinhai'CE ou em jornal de
circulação local. pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Municipio de BarroquinhafCE. facultando-se ã esta neste caso. a aplicação das penalidades
previstas nesta ata de registro de preços.
1.3.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de
compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do fomecedor.
relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Municipio de Barroquinha-'C E não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
registro de preços. a seu exclusivo critério. poderá suspender a sua execução e.»“ou sustar o
pagamento das faturas. até que o fomecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA Qurrroitzs - ms PENALIDADES
14.1. Na hipotese de descumprimento. por parte do fomecedor. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementam. serão aplicadas. sem prejuizo
das sanções previstas na Lei NP. 8.666.-'93. alterada e consolidada. as seguintes penas:
1-1.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto. não mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execução do fornecimento. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude
fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Ban'oquinha.l`CE e será

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?3.59?íDl)D1-SD
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descredenciado no Cadastro de Fomecedores do Município de 13arroquinha.~“CE pelo prazo de até 05
(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de atê 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços:
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidõneo.
14.1.2. Multa moratoria de 0,3% (três dêcimos por cento) do valor do pedido. por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços. até o limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor do pedido. caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
I4.l..3. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao
desenvolvimento do fornecimentofentrega dos bens. ãs atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. na ata de registro de preços. no contrato ou em outros
documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. B.66or93. alterada e consolidada. e na Lei NP.
l0.520r”02. as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
1-1.2.2. Multa de 1% (um por cento) atê 211% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou
do valor global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso:
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM.
1-1.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
l4.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crêdito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal. com os encargos correspondentes.
14.-1. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NP.
8.666."93. alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
1-1.5. A falta de material não poderá ser alegada como rnotivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipifrcadas na Lei NP. 8.666(93 serao objeto de processo judicial na forrna
legalmente prevista. sem prejuizo das demais cominaçoes aplicáveis.

CLÁUSULA Dezesseis - nos ttecuttsos onÇAME1xrÁnios
16.1. As despesas deconentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços.
correrão ã conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente.
em favor da Secretaria Municipal lnteressada. ã epoca da expedição das competentes ordens de
compra.-“autorizações de fornecimento.
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CLAUSU LA. DEZESSETE - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
17.1. As partes ficam. ainda. adstritas ás seguintes disposições:
1'l.1.I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intennêdio de lavratura
de tenno aditivo ã presente ata de registro de preços.
1'7.1.2. Integram esta ata de registro de preços. os seus anexos. o edital de pregão que lhe deu origem
e seus anexos. e as propostas das em presas classificadas por item.
I7.1.3. E vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato deconente
do presente registro para qualquer operação financeira. sem prêvia e expressa autorização do
Município de Barroquinha ..-“CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei NP. 8.666.-(93. alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais
não transfere ao Municipio de Barroquinha‹'CE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá
onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
17.4. A CONTRATADA. na execução do fomecimento. sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

ct.AusUt.A ot-:zoiro - oo Fono
18.1. O foro da Comarca de Bairoquinha.›"(Í E ri o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste contrato. em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N*-'_ 8.666-"93. alterada e
consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam a presente ata de registro de preços. na presença de D2 (duas)
testemunhas que também o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

‹í_-11-=f;[)A'I`,›¿\;'›f.›?>

Município nr; aArutoQu|r~i|iArci:
cmu Nx _ ___

sEcru.:rAntA MUNICIPAL DE sAt1ioi;

1

<<<RAZAO SOCIAL»-=›
-=:-=:‹:C N PJ N F',:=-:=~:=›

<-==-=IRE PRES ENTANT Er-E-
‹:-:‹:(jPF N“_:=~:=›."›

TESTEMUNHAS

i. _ _ -CPF N°. _

2. _ crr Nr. _
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". _ _

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓRGÃO oEREi~iciAoOR

i. sEcRETARiA MuNicirAL DE sAúDE
sECRETARiO MuNicii>Ai. DE sAi'ioEz j

Onoiios PARTiCiPAr~iTEs

i. SECRETARIA iiiui~iicirAi. DE EDUCAÇÃO
SECRETARIO Municiiuii. DE EoucAÇÃOz A _

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA:

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO. MEIO AMBIENTE
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA.
SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO. MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCA: .

A
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Axexo ii - REi.AçÃo E ouAi.iFicAçAo oos roRr~;EcEDoREs com antigos

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. __ _

REGISTRADOS

i. RAzAo sOciAi.z _
CNPJ Nr.: _
ENDEREÇO: _
TELEFONE: _
REPRESENTANTE: _
RG NE.: __
CPF NP.: _

A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". _

AN EXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS
PRODUTOSÍMATERIAISÍEQUIPAMENTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E

EMPRESAS FORN ECEDORAS

Este documento ê pane integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. .
celebrada entre o Município de Ban:oquinhaz'CE. atravês da Secretaria Municipal de Saúde e as
empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social: _
CNPJ N”

" ¡ vR.
MARCA UNITÁRIO vR. TOTAL Rs

RS
r - _ _-.__

F ITEM ESPECIFICAÇAO UND. QTDE.j

A

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ; 23.4?8.59?ƒUt)U1-BD
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”.

mexo lv - RELAÇÃO E guz~.L1F¡cAgÃu nos mlmecsnones coMPoN1:NT|:s
po c,àn¿._sTR0 DE Resl-:Rm

csnfúmz zóizai as PREGÃO PRESENCIAL Nfl. ou.oosf2u11 - SRP -zz Ú im;-150 n do az-1. in as
Deerele Municipal N'-*_ 040IO0Iz-*E013 segue abaixe relação nominal dus femeeederes eompenentes
de cadastre de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". _.

1. RAZÃO s0clâLz _
CNPJ Nu __
ENDEREÇO: _
TELEFONE: __
RE PRESENTANTE: ___
RG N“.: __
CPF Nfi.: __

PREGÃO Pm:sENc|.à.1. Nfl. n0.o09rzo11-SRP

À
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AN Exo v
PREG Ao PRESENCIAL Nr. na.oo9f2ntr-sRP

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

'els

'.¡ Í-'L ¿_d.

--fl._i-I.

[PREÃMEULO H
O MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE. pessoajurídica de direito público intemo. inscrita no
CNPJ N”. . com sede na . Barroqttinha.-"C E. CEP

_ _. atraves da Secretaria Municipal de ___ _ _ . neste ato
representado pelo respectivo. Sr. _ _ Secretário Municipal de
__ . doravante denominada CONTRATANTE. e de outro lado. a empresa _.

pessoa jurídica de direito privado. sediada à _. inscrita no CN PJ N". _. por seu representante
legal. Sr. __. CPF N*-`. _. doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o presente
TERMÚ DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

l CLAUEULA PRIMEIRA - Do PUNDANIENTO LEGAL E
I.I. Piszszss as Liz-iiaçâa. nsimaóstiasazz PREoÃo PREsENCIAL Nr. uo.ooar2u1vfsRP. Ara as
Registro de Preços n° Lp em conformidade com a Lei Ni”. 8.666.-'93. Lei IE3.-E006. Lei
I4'ƒf20l4 e suas alterações cfc os temwos da Lei N*-`. 10.1520..-"02 e Decreto Municipal
0401001..-ÊÚI3.

CLÁUSULA SEGUNDA- Dooa.ut.To
2.1. Constitui objeto assis santista a AQUISICÓES DE AGUA MINERAL E GAS GLP PARA
ATENDER As NECEss|DADEs DA sECRETAR|A - Do
MUNICIPIO DE EARROQUINIWCE.

E vR.
UND. QTDE. MARCA UNITARII) VR'1¡gT^L

RS
ITEM ESPECIFICAÇÃO

I

4

_ ¡._ _ _

VALOR GLOBAL RS

CLAUEULA TERCEIRA - Do vALoR E Do PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS_ (_). a ser pago na proporção da entrega dos
bens. segundo as autorizações de fismecimento.--ordens de compra expedidas. de conformidade com
as notas fiscais..-“faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões
federais. estaduais e municipais. todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços
adjudicada.
3.2. O Município de Barroquinha."CE efetuará o pagantettto em até 30 (trinta) dias. atraves de crédito
em conta corrente mantida pelo t`omecedor. apõs o encaminhamento da documentação tratada no
subitem anterior. observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos.-"Inateriaisz-“equipamentos a CONTRATADA deverá
apresentar recibo em U2 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser
emitida em nome do Municipio de Banoquinha-"CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da I`arura.f`nota fiscal deverão ser requeridas junto
ao Municipio de Barroquinha»-"-CE - Secretaria lvtunicipal de __ .
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas. estas serão devolvidas ao
fornecedor. para as necessárias correções. com as informações que tnotivaram sua rejeição.
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE- CNPJ: 23.-tl?8.5ElÍ-'}`UOD1-BD
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3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "on-line” as certidões apresentadas. para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública. o fomecedor será
comunicado por escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de
Barroquinha IC E. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de U5 (cinco) dias úteis. sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentarã o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

P'_,r.~s

l CLAUSLÍLA QUARTA - DA VIGÊNCIA O O H l
4.I. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigorará até _ de de _. podendo ser prorrogado caso seja pemtitido pelo art. 57 da Lei n°
8.666.-“93.

l CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentáriats) da Secretaria
Municipal de _ __ _ : _ _ Elemento de despesa:

CLÁUSULA sExTA - DA DERIGAÇÃD DAs PART_Es _
6.I. As partes se obrigam reciprocamentë a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatorio. da Lei N”. 8.666r93. alterada e consolidada e da Lei Nf”. l0.52flrÚ2.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Banoquinha .-*CE no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compraffornecimento pela administração todos os dias. inclusive aos sábados. domingos e feriados.
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório. no tenno de
referência e observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas tecnicas vigentes.

6.2.2. Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compraƒfomecimento pela administração todos os dias. inclusive aos sábados. domingos e feriados.
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório. no termo de
referencia e observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas tecnicas vigentes.
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de
origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.
sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração do contrato. e
ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ãs suas expensas. no total ou em pane. o objeto do
contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
c) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do
§ l'*' do art. 65 da Lei Nf. 8.66593:

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?Et.59?,z'DDü1-SU
Rua Unte de Maio. ni B9. Centro. Fone (B8) 3623 1137, CEP.: 62.‹t1tIl-DDD - Barroquinha - CE

If
*J

, 'I'
.I vu.

F .'C.. .B
_*"IlLv. wi

:_DIC'

I



ëgwã'_ä"*-*_

A C _
.z..r

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de BarroquinharC E. cujas
reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por
escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ãs normas e exigências
especificadas no termo de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a
CONTRATANTE os recusará. devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados
ãs supracitadas condições:
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtosfmateriaisrequipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

F J iCLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇOES E REA.r_UsTE DO CONTRATO _
'i'.I. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita atraves de aditivo. e se contemplada pelo art.
65 da Lei N*-*_ 8.666r93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serao reajustados antes de decorrido o periodo de lã
(doze) meses.
1.3. REEOUILÍERIO ECONOMICO-rrNANCErROz Ns hipótese as sobre-virem raras
imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe.
configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro
inicial do contrato. na fonna do art. 65. ll. "d" da Lei N”. 8.66693. alterada e consolidada.

f 1CLAUsULA OtTAvA - DAS SANÇOES _ _ _ _
T8.l. Na hipotese de descumprimento. por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Nf. 8.666.613.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame. ensejar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de BarroquinhafCE e será descredenciado no
Cadastro de Fomecedores do lvlunicípio de BarroquinhaftfE pelo prazo de até U5 (cinco) anos. sem
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela deconente quando
regulamtente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Cotnportar-se de modo inidõneo: à

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.a?8.59?/0001-BD
Rua Doze de Maio. n'! 139. Centro. Fone (BB) 3623 1131 CEP.: 61.1110-DDD - Barroquinha - CE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA fc' A? if.rts _



IR
'Í

'I 5' I* GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
tis PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROOUINHA § S.
“És _-of if' rI.s ¿60.

II. Multa moratoria de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços. até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da
entrega dos bens:
III. lvlulta moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:
8.1.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao
desenvolvimento do fomecimentorentrega dos bens. às atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. na ata de registro de preços. no contrato ou em outros
documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666r93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
l0.520r'02. as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) ato 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do
valor global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que D licitante fizerjus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. O valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal. com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda ãs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”.
8.666.-"93. alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exímirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -O DA RESCISÁO O
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. cont as consequências
contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Alem da aplicação das multasjá previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificaçãojudicial ou extrajudicial. sem que assista ã CONTRATADA D direito de
reclamar indenizações relativas ãs despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução.
ocorrendo quaisquer infrações ãs suas cláusulas e condições ou nas hipoteses previstas na
legislação. na forma dos artigos '17' e 78 da Lei N”. 8.666-(93.
9.3. O procedimento de rescisão observa.rá os ditames previstos nos artigos '(9 e 80 da Lei N”.
8.666.-(93.

CLÁUS_ULA_DÉCIMA _-_DAS DISPOSIÇÕES FINAIS _ _ _
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condiçoes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
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I0.2. O presente contrato tem seus tennos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã
proposta licitatoria.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no art. 58 da Lei N'-`. 8.666-"93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilatcralrnente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei N”. 8.666f93.
l{I.5. A inadimplência da CONTRATADA com refierëncia aos encargos trabalhistas. fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
IIIL7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os bens entregues em desacordo corn os
temtos do termo de rei`erê-ncia. da proposta de preços e deste contrato.
HL8. integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelota) Sr(a].

. CPF N” . de acordo com o estabelecido no art.
6? da Lei N”. 8.666.-'93. doravante denominadota) GERENTE DE CONTRATO.
I0.9.l. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento.
justificadamente. caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

' Ut. ._ u I.-_.,,r~ ..¿.

CLÁUSULA onze - no Fono
Il.l. O foro da Comarca de BarroquinhaiCE É o competente para dirimir questoes decorrentes da
execução deste contrato. em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N*-`. 8.o6ó.i93. alterada e
consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente instrumento. em 05 (cinco) vias. perante testemunhas
que também o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

‹:;‹:‹:DATA?›r›:-

rvlumcirto DE aà.R|toQutNHArcr.
CNPJ N”. O

SECRETARIA *HEJNECIPAL DE __
CONTRATANTE

<<<axzÃo soc1.àL:->:›
‹=‹-=<CN PJ N°.1>>>

‹=‹:‹-:RE PRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N".

z._ E F _‹z.›w_ à
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